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MUNICÍPIO DE SUMARÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS

 ATO nº. 013 SC
       de 04 de maio de 201

REMOÇÃO

O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio e Lei Municipal nº. 5146/11.

Considerando os elementos constantes na Lei Mu-
nicipal nº. 4967/10, artigo 72, parágrafo 2º, inciso 
II, e artigo 73;
Considerando os elementos constantes no: PMS 
10518/18.

RESOLVE:

Autorizar a remoção do (a) Servidor (a) Públi-
co (a) JOSÉ EDSON DOS SANTOS ARAÚJO, R.G. 
45.776.877-0, titular do cargo efetivo de Opera-
dor de Equipamento de Comunicação, matrícula 
n° 18053, anteriormente prestando serviços na 
Secretaria Municipal de Segurança, para que pas-
se a prestar serviços junto à Secretaria Municipal 
de Administração e Recursos Humanos – Setor de 
Tecnologia da Informática com efeito retroativo a 
17 de abril  de 2018.

SILVIO CÉSAR COLTRO
Secretário Municipal de Administração e Recursos 
Humanos

_________________________________________________________

A VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SUMARÉ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES PREVISTAS NA LEI ESTA-
DUAL 10.083/98 QUE DISPÕE SOBRE O CÓDIGO 
SANITÁRIO E EM FACE DA MUNICIPALIZAÇÃO 
DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, LEVA AO 
CONHECIMENTO DO PÚBLICO EM GERAL:

AÇÕES DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
23/04/2018 A 27/04/2018

1.PROTOCOLO: 991/18
INTERESSADO: CGM DROGARIA LTDA EPP
ASSUNTO: ASSUNÇÃO DE RESPONSAVEL TÉCNI-
CO 
CILMARA APARECIDA LOPES ORTEGA
DROGARIA
DEFERIDO: CEVS 355240301-477-000192-1-6

2. PROTOCOLO: 995/18
INTERESSADO: GIULIANO C.V.CAVALCANTI ME
ASSUNTO: BAIXA DE RESPONSAVEL TÉCNICO 

Atos, Editais
e Avisos

GIULIANO CARNEIRO VIDIGAL CAVALCANTI
DROGARIA
DEFERIDO: CEVS 355240301-477-000105-1-0

3.PROTOCOLO: 1018/18
INTERESSADO: CAETANO COMÉRCIO DE MEDI-
CAMENTOS LTDA
ASSUNTO: ALTERAÇÃO DE RESPONSAVEL LEGAL
BAIXA DE GIULIANO CARNEIRO VIDIGAL CAVAL-
CANTI
ASSUNÇÃO DE RODRIGO SIMÃO CAETANO
DROGARIA
DEFERIDO: CEVS 355240301-477-000105-1-0

4.PROTOCOLO: 1025/18
INTERESSADO: RS DISTRIBUIDORA LTDA
ASSUNTO: BAIXA DE RESPONSAVEL TÉCNICO 
JULIANA CRISTINA FERREIRA CONTIEIRO
INDUSTRIA DE ALIMENTOS
DEFERIDO: CEVS 355240301-105-000003-1-0
5.PROTOCOLO: 1028/18
INTERESSADO: CAETANO COMÉRCIO DE MEDI-

CAMENTOS LTDA ME
ASSUNTO: ASSUNÇÃO DE RESPONSAVEL TÉCNI-
CO 
FERNANDO SILVESTRE
WILDA MARA MACHADO DE MACEDO
DROGARIA
DEFERIDO: CEVS 355240301-477-000105-1-0

6.PROTOCOLO: 1024/18
INTERESSADO: RS DISTRIBUIDORA ME
ASSUNTO: ASSUNÇÃO DE RESPONSAVEL TÉCNI-
CO 
ÉLICA NETO RIBEIRO
INDUSTRIA DE ALIMENTOS
DEFERIDO: CEVS 355240301-105-000003-1-0

7.PROTOCOLO: 1022/18
INTERESSADO: FRUTA GELADA COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS EIRELLI ME
ASSUNTO: BAIXA DE RESPONSAVEL TÉCNICO 
JULIANA CRISTINA FERREIRA CONTIEIRO
INDUSTRIA DE ALIMENTOS
DEFERIDO: CEVS 355240301-105-000004-1-8
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Portarias, Leis
e Decretos

MUNICÍPIO DE SUMARÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO E PARTICIPAÇÃO 
CIDADÃ

 PORTARIA Nº 371, DE 02 DE MAIO DE 
2018.

Nomeia membros para compor a Comissão de 
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado  - PMS nº 31.174/17. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, e

Considerando o Decreto Municipal nºs : 9105/13, 
9258/14 e 9383/14;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 31.174/17;

R E S O L V E:

Art. 1º - Criar a Comissão de Sindicância,  para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 31.174/17,  para a qual são nomeados, sob a 
presidência do primeiro, os seguintes membros:
 
                        - Álvaro Stein Neto
- Edmir Rossi
- Augusto Cerdeirinho de Almeida                                                                 

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 02 de maio de 2018.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
04 de maio de 2018 no Paço Municipal e no Sema-
nário Oficial do Município.

ARLEI EDUARDO MAPELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ

_________________________________________________________

 PORTARIA Nº 372, DE 02 DE MAIO DE 
2018.

Nomeia membros para compor a Comissão de 
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado  - PMS nº 3.463/18. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 

MUNICÍPIO DE SUMARÉ
ESTADO DE SÃO PAULO 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 11/2018

Período/Data da Liberação dos Recursos de 21/04/2018 a 25/04/2018.

ATO LEGAL CONCEDENTE VALOR LIBERADO

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO - FNDE 312.596,40

Programa PNAE - MERENDA ESCOLAR FUNDAMENTAL 66.175,80

Programa PNAP - MERENDA PRÉ - ESCOLAR. 227.246,20

Programa PNAC - PNAE MERENDA CRECHE. 19.174,40

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO - FUNDEB 1.364.896,64

Programa EDUCAÇÃO FUNDEB 1.364.896,64

Sumaré, 02 de Maio de 2018.

################################################################################################################

        _____________________________                         ____________________________        

Luiz Alfredo Castro Ruzza Dalbem                                        Fabio Rabelo França

          Prefeito Municipal                                                      Contador Municipal

                                                                                                                                                CRC  1SP248165/O-0
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do Município de Sumaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, e

Considerando o Decreto Municipal nºs : 9105/13, 
9258/14 e 9383/14;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 3.463/18;

R E S O L V E:

Art. 1º - Criar a Comissão de Sindicância,  para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 3.463/18,  para a qual são nomeados, sob a pre-
sidência do primeiro, os seguintes membros:
 
- Marcus Freitas
- Ricardo Yanssen Capelato
- Augusto Cerdeirinho de Almeida                                                                 

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 02 de maio de 2018.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
04 de maio de 2018 no Paço Municipal e no Sema-
nário Oficial do Município.

 ARLEI EDUARDO MAPELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ

_________________________________________________________

 PORTARIA Nº 373, DE 02 DE MAIO DE 
2018.

Nomeia membros para compor a Comissão de 
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado  - PMS nº 16.480/13. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, e

Considerando o Decreto Municipal nºs : 9105/13, 
9258/14 e 9383/14;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 16.480/13;

R E S O L V E:

Art. 1º - Criar a Comissão de Sindicância,  para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 16.480/13,  para a qual são nomeados, sob a 
presidência do primeiro, os seguintes membros:
 
- Álvaro Stein Neto
- Augusto Cerdeirinho de Almeida
- Luiz Carlos Baptista                                                                 

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 02 de maio de 2018.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
  PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
04 de maio de 2018 no Paço Municipal e no Sema-
nário Oficial do Município.

ARLEI EDUARDO MAPELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ

_________________________________________________________

 PORTARIA Nº 374, DE 02 DE MAIO DE 
2018.

Nomeia membros para compor a Comissão Pro-
cessante, para apurar os fatos noticiados no Pro-
tocolado  - PMS nº 17.153/16. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, e

Considerando o Decreto Municipal nºs : 9105/13, 
9258/14 e 9383/14;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 17.153/16;

R E S O L V E:

Art. 1º - Criar a Comissão Processante,  para apu-
rar os fatos noticiados no Protocolado – PMS nº 
17.153/16,  para a qual são nomeados, sob a pre-
sidência do primeiro, os seguintes membros:
 
- Augusto Cerdeirinho de Almeida
- Álvaro Stein Neto
- Edmir Rossi                                                                

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 02 de maio de 2018.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
  PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
04 de maio de 2018 no Paço Municipal e no Sema-
nário Oficial do Município.

ARLEI EDUARDO MAPELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ

_________________________________________________________

 PORTARIA Nº 375, DE 02 DE MAIO DE 
2018.

Nomeia membros para compor a Comissão Pro-
cessante, para apurar os fatos noticiados no Pro-
tocolado  - PMS nº 25.024/14. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, e

Considerando o Decreto Municipal nºs : 9105/13, 
9258/14 e 9383/14;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 25.024/14;

R E S O L V E:

Art. 1º - Criar a Comissão Processante,  para apu-
rar os fatos noticiados no Protocolado – PMS nº 
25.024/14,  para a qual são nomeados, sob a pre-
sidência do primeiro, os seguintes membros:
 
- Rodrigo de Paula Ruis
- Edmir Rossi
- Álvaro Stein Neto                                                                

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 02 de maio de 2018.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
  PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
04 de maio de 2018 no Paço Municipal e no Sema-
nário Oficial do Município.

ARLEI EDUARDO MAPELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ

_________________________________________________________

 PORTARIA Nº 376, DE 02 DE MAIO DE 
2018.

Nomeia membros para compor a Comissão Pro-
cessante, para apurar os fatos noticiados no Pro-
tocolado  - PMS nº 266/15. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, e

Considerando o Decreto Municipal nºs : 9105/13, 
9258/14 e 9383/14;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 266/15;

R E S O L V E:

Art. 1º - Criar a Comissão Processante,  para apu-
rar os fatos noticiados no Protocolado – PMS nº 
266/15,  para a qual são nomeados, sob a presi-
dência do primeiro, os seguintes membros:
 
- Álvaro Stein Neto        
- Edmir Rossi
- Cléber de Oliveira Silva                                                        

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
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Município de Sumaré, 02 de maio de 2018.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
  PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
04 de maio de 2018 no Paço Municipal e no Sema-
nário Oficial do Município.

ARLEI EDUARDO MAPELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ

_________________________________________________________

 PORTARIA Nº 377, DE 02 DE MAIO DE 
2018.

Concede afastamento, sem remuneração, da ser-
vidora, para tratar de interesse particular e dá 
outras providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio de Sumaré,

Considerando o disposto no artigo 186, “i” e artigo 
195, ambos da Lei 
nº 4967/2010;
Considerando os demais elementos constantes no 
procedimento administrativo PMS nº 1942/18;
 
R E S O L V E :

Art. 1º - Conceder, a pedido, o afastamento, sem 
remuneração, das atividades da servidora SEBAS-
TIANA DAVID RAMOS, matrícula 2098, portado-
ra da Cédula de Identidade RG 19.498.818-6, do 
cargo de COZINHEIRA MUNICIPAL A, REF. PMS44,  
subordinada a Secretaria Municipal de Educação.

Parágrafo Único - O afastamento, sem remunera-
ção, será pelo período de 02 anos, com efeito re-
troativo a 23 de abril de 2018.  No decorrer deste 
período, a referida servidora deverá contribuir 
para o Regime Próprio de Previdência – SUMPREV, 
com percentual relativo a parte do segurado e o 
Município com o percentual relativo a parte pa-
tronal.

Art. 2º – A requerente deverá comunicar à Admi-
nistração qualquer fato modificativo da condição 
ensejadora do afastamento.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências 
decorrentes do presente ato, inclusive no que se 
referem aos registros, anotações e comunicações 
legais.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, observando o disposto em seu pa-
rágrafo único.

Município de Sumaré, 02 de maio de 2018.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

     Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. ar-
tigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 
em 04 de maio de 2018 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

ARLEI EDUARDO MAPELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ

 PORTARIA Nº 378, DE 02 DE MAIO DE 
2018.

Nomeia membros para compor a Comissão de 
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado  - PMS nº 15.943/16. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, e

Considerando o Decreto Municipal nºs : 9105/13, 
9258/14 e 9383/14;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 15.943/16;

R E S O L V E:

Art. 1º - Criar a Comissão de Sindicância,  para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 15.943/16,  para a qual são nomeados, sob a 
presidência do primeiro, os seguintes membros:
 
- Ricardo Yanssen Capelato        
- Álvaro Stein Neto
- Edmir Rossi                                                        

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 02 de maio de 2018.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
  PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
04 de maio de 2018 no Paço Municipal e no Sema-
nário Oficial do Município.

ARLEI EDUARDO MAPELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ

_________________________________________________________

 PORTARIA Nº 379, DE 02 DE MAIO DE 
2018.

Nomeia membros para compor a Comissão de 
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado  - PMS nº 21.806/17. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, e

Considerando o Decreto Municipal nºs : 9105/13, 
9258/14 e 9383/14;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 21.806/17;

R E S O L V E:

Art. 1º - Criar a Comissão de Sindicância,  para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 21.806/17,  para a qual são nomeados, sob a 
presidência do primeiro, os seguintes membros:
 
- Ednelson Willian Peixoto        
- Augusto Cerdeirinho Almeida
- Cleber Oliveira Silva                                                       

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 02 de maio de 2018.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
  PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
04 de maio de 2018 no Paço Municipal e no Sema-
nário Oficial do Município.

ARLEI EDUARDO MAPELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ

_________________________________________________________

 PORTARIA Nº 380, DE 02 DE MAIO DE 
2018.

Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e 
Tempo de Contribuição, com integralidade e pa-
ridade, à beneficiária indicada e dá outras provi-
dencias.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;
  
                         Considerando o preenchimento dos 
requisitos exigidos pelo art. 6º da Emenda Consti-
tucional nº 41/2003;
  
                         Considerando a homologação emitida 
pelo SUMPREV – Fundo de Previdência do Municí-
pio de Sumaré;

                         Considerando enfim os demais ele-
mentos constantes no Procedimento Administra-
tivo PMS nº 4.315/2018;
  
                         RESOLVE:

           Art. 1º - Conceder a Sra. MARIA ALVES PEREI-
RA DE TOLEDO, portadora da cédula de identida-
de, RG nº 02.660.545-79, CPF nº 405.177.305-10, 
subordinada a Secretaria Municipal de Educação, 
lotado no cargo de Secretario de Escola B, Ref. 
MMS39, que ora fica vago, APOSENTADORIA VO-
LUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUI-
ÇÃO, nos termos do art. 6º da EC nº 41/2003, com 
integralidade e paridade; 

          Parágrafo Único - O benefício de Aposenta-
doria é devido a partir da data da publicação desta 
Portaria no Semanário Oficial do Município, nos 
termos do art. 69 da Lei Municipal nº 4.982/2010.
 
         Art. 2º - A Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Recursos Humanos e o Fundo de Previ-
dência Social do Município de Sumaré adotarão as 
providências que se fizerem necessárias ao cabal 
cumprimento deste ato.

         Art.  3º - As despesas decorrentes desta Por-
taria correrão por conta de verbas próprias con-
signadas no orçamento vigente, suplementadas, 
se necessário.

        Art.  4º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, observado o disposto em seu 
artigo 1º, Parágrafo Único.
 
Município de Sumaré, 02 de maio de 2018.
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LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
  PREFEITO MUNICIPAL
                    

                  Publicada nos termos do artigo 117 e §§ 
c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Su-
maré, em 04 de maio de 2018 no Paço Municipal e 
no Semanário Oficial do Município.

ARLEI EDUARDO MAPELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ

_________________________________________________________

      PORTARIA Nº 381, DE 02 DE MAIO DE 
2018.

Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e 
Tempo de Contribuição, com integralidade e pa-
ridade, ao beneficiário indicado e dá outras pro-
videncias.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;
  
                         Considerando o preenchimento dos 
requisitos exigidos pelo art. 6º da Emenda Consti-
tucional nº 41/2003;
  
                         Considerando a homologação emitida 
pelo SUMPREV – Fundo de Previdência do Municí-
pio de Sumaré;
                      
                         Considerando enfim os demais ele-
mentos constantes no Procedimento Administra-
tivo PMS nº 27.164/2011;

                        
                         RESOLVE:

            Art. 1º - Conceder ao Sr. JOÃO RODRIGUES 
PRIMO, portador da cédula de identidade, RG nº 
6.153.012, CPF nº 386.440.888-15, subordinado a 
Secretaria Municipal de Educação, lotado no cargo 
de Psicólogo Educacional B , Ref. MG47, que ora 
fica vago, APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, nos termos 
do art. 6º da EC nº 41/2003, com integralidade e 
paridade; 

           Parágrafo Único - O benefício de Aposenta-
doria é devido a partir da data da publicação desta 
Portaria no Semanário Oficial do Município, nos 
termos do art. 69 da Lei Municipal nº 4.982/2010.
 
          Art. 2º - A Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Recursos Humanos e o Fundo de Previ-
dência Social do Município de Sumaré adotarão as 
providências que se fizerem necessárias ao cabal 
cumprimento deste ato.

         Art. 3º - As despesas decorrentes desta Por-
taria correrão por conta de verbas próprias con-
signadas no orçamento vigente, suplementadas, 
se necessário.

         Art . 4º - Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação, observado o disposto em 
seu artigo 1º, Parágrafo Único.

                     Município de Sumaré, 02 de maio de 
2018.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL
                    
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 

172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
04 de maio de 2018 no Paço Municipal e no Sema-
nário Oficial do Município.

ARLEI EDUARDO MAPELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ

_________________________________________________________
     

 PORTARIA Nº 382, DE 02 DE MAIO DE 
2018.

Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e 
Tempo de Contribuição Especial de Professor, com 
integralidade e paridade, à beneficiária indicada e 
dá outras providencias.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;
  
                      Considerando o preenchimento dos 
requisitos exigidos pelo art. 6º da Emenda Consti-
tucional nº 41/2003;
  
                      Considerando a homologação emitida 
pelo SUMPREV – Fundo de Previdência do Municí-
pio de Sumaré;
                      
                      Considerando enfim os demais elemen-
tos constantes no Procedimento Administrativo 
PMS nº 30.205/2017;

                      RESOLVE:

          Art. 1º - Conceder a Sra. SONIA REGINA 
TRESSINO, portadora da cédula de identidade, RG 
nº 18.834.378-7, CPF nº 139.317.898-70, subordi-
nada a Secretaria Municipal de Educação, lotado 
no cargo de Professor Municipal I B, Ref. MG04, 
que ora fica vago, APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ESPE-
CIAL DE PROFESSOR, nos termos do art. 6º da EC 
nº 41/2003, com integralidade e paridade; 

         Parágrafo Único - O benefício de Aposentado-
ria é devido a partir da data da publicação desta 
Portaria no Semanário Oficial do Município, nos 
termos do art. 69 da Lei Municipal nº 4.982/2010.
 
        Art.  2º - A Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Recursos Humanos e o Fundo de Previ-
dência Social do Município de Sumaré adotarão as 
providências que se fizerem necessárias ao cabal 
cumprimento deste ato.

        Art.  3º - As despesas decorrentes desta Por-
taria correrão por conta de verbas próprias con-
signadas no orçamento vigente, suplementadas, 
se necessário.

        Art.  4º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, observado o disposto em seu 
artigo 1º, Parágrafo Único.

                     Município de Sumaré, 02 de maio de 
2018.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
  PREFEITO MUNICIPAL
                    

                   Publicada nos termos do artigo 117 e §§ 
c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Su-
maré, em 04 de maio de 2018 no Paço Municipal e 
no Semanário Oficial do Município.

ARLEI EDUARDO MAPELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________
     
 PORTARIA Nº 383, DE 02 DE MAIO DE 
2018.

Concede Aposentadoria Voluntária por Idade com 
proventos proporcionais ao tempo de contribui-
ção à beneficiária indicada e dá outras providen-
cias.

                         LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DAL-
BEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;
  
                        Considerando o preenchimento dos 
requisitos exigidos pela Constituição Federal em 
seu art. 40, § 1º, III, “b” c/c art. 37 da Lei Municipal 
nº 4.982/2010.
  
                       Considerando a homologação emitida 
pelo SUMPREV – Fundo de Previdência do Municí-
pio de Sumaré;

                       Considerando enfim os demais elemen-
tos constantes no Procedimento Administrativo 
PMS nº 1.656/2018;

                        RESOLVE:

          Artigo 1º - Conceder, a Sra. MARIA APARE-
CIDA GIUSEPPIM, portadora da cédula de identi-
dade, RG nº 14.846.832-9 CPF nº 171.648.418-96 
subordinada a Secretaria Municipal de Saúde, 
lotada no cargo de Auxiliar de Limpeza e Conser-
vação SMS B, Ref. SMS09, que ora fica vago, APO-
SENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE com pro-
ventos proporcionais ao tempo de contribuição 
nos termos do art. 40, § 1º, III, “b” da Constituição 
Federal c/c art. 37 e 66, ambos da Lei Municipal 
nº 4.982/2010, com reajuste nas mesmas datas 
e índices utilizados para fins de reajustes dos be-
nefícios do RGPS, conforme art. 67 da citada Lei 
Municipal, sem paridade. 

        Parágrafo Único - O benefício de Aposentado-
ria é devido a partir da data da publicação desta 
Portaria no Semanário Oficial do Município, nos 
termos do art. 69 da lei municipal nº 4.982/2010.
 
        Art. 2º - A Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Recursos Humanos e o Fundo de Previ-
dência Social do Município de Sumaré adotarão as 
providências que se fizerem necessárias ao cabal 
cumprimento deste ato.

        Art. 3º - As despesas decorrentes desta Por-
taria correrão por conta de verbas próprias con-
signadas no orçamento vigente, suplementadas, 
se necessário.

        Art.  4º - Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação, observando o disposto em 
seu artigo 1º.

                    Município de Sumaré, 02 de maio de 
2018.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL
                    
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
04 de maio de 2018 no Paço Municipal e no Sema-
nário Oficial do Município.

ARLEI EDUARDO MAPELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
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 PORTARIA Nº 384, DE 02 DE MAIO DE 
2018.

Concede Aposentadoria Voluntária por Idade com 
proventos proporcionais ao tempo de contribui-
ção à beneficiária indicada e dá outras providen-
cias.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;
  
                         Considerando o preenchimento dos 
requisitos exigidos pela Constituição Federal em 
seu art. 40, § 1º, III, “b” c/c art. 37 da Lei Municipal 
nº 4.982/2010.
  
                        Considerando a homologação emitida 
pelo SUMPREV – Fundo de Previdência do Municí-
pio de Sumaré;
                      
                        Considerando enfim os demais elemen-
tos constantes no Procedimento Administrativo 
PMS nº 5.901/2018;

                        RESOLVE:

           Art 1º - Conceder, a Sra. MARIA APARECIDA 
DA SILVA, portadora da cédula de identidade, RG 
nº 13.060.445-8, CPF nº 024.678.408-32 subordi-
nada a Secretaria Municipal de Educação, lotada 
no cargo de Professor Municipal I D, Ref. MG-02, 
que ora fica vago, APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
POR IDADE com proventos proporcionais ao tem-
po de contribuição nos termos do art. 40, § 1º, III, 
“b” da Constituição Federal c/c art. 37 e 66, ambos 
da Lei Municipal nº 4.982/2010, com reajuste nas 
mesmas datas e índices utilizados para fins de rea-
justes dos benefícios do RGPS, conforme art. 67 da 
citada Lei Municipal, sem paridade. 

         Parágrafo Único - O benefício de Aposentado-
ria é devido a partir da data da publicação desta 
Portaria no Semanário Oficial do Município, nos 
termos do art. 69 da lei municipal nº 4.982/2010.
 
         Art 2º - A Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Recursos Humanos e o Fundo de Previ-
dência Social do Município de Sumaré adotarão as 
providências que se fizerem necessárias ao cabal 
cumprimento deste ato.

        Art  3º - As despesas decorrentes desta Por-
taria correrão por conta de verbas próprias con-
signadas no orçamento vigente, suplementadas, 
se necessário.

        Art 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, observado o disposto em seu 
artigo 1º, Parágrafo Único.

                     Município de Sumaré, 02 de maio de 
2018.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
  PREFEITO MUNICIPAL
                    

                    Publicada nos termos do artigo 117 e §§ 
c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Su-
maré, em 04 de maio de 2018 no Paço Municipal e 
no Semanário Oficial do Município.

ARLEI EDUARDO MAPELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 385, DE 03 DE MAIO DE 2018.

Exonera, a pedido, servidora concursada e dá ou-
tras providências. - 

 LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando pedido expresso de exoneração do 
cargo de concurso, formulado pela servidora;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 926/17;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a pedido, a 
servidora MARIANA PEREIRA DOS SANTOS,  por-
tadora da Cédula de Identidade RG nº 48.884.433-
2,  matrícula nº 18320, do cargo de AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO E, REF. PMS53,  subordinada a 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos 
Humanos.

Parágrafo Único: Os efeitos decorrentes da exone-
ração de que trata este artigo, são retroativos a 20 
de abril de 2018.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências que 
se fizerem necessárias ao cabal cumprimento des-
te ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria 
correrão por conta de verbas próprias consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, observando o disposto no pará-
grafo único de seu artigo 1º.

Município de Sumaré, 03 de maio de 2018.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
 PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
04 de maio de 2018 no Paço Municipal e no Sema-
nário Oficial do Município.

ARLEI EDUARDO MAPELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ

_________________________________________________________

 PORTARIA Nº 386, DE 03 DE MAIO DE 
2018.

Prorroga afastamento sem remuneração, a pedido, 
do servidor concursado e dá outras providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município e,
Considerando o disposto no artigo 195, “caput”, da 
Lei 4967/2010;

Considerando a Portaria nº 241,  de 08 de março 
de 2016, que autorizou o afastamento do servidor 
Sullivam Roberto da Paz;

Considerando os elementos constantes do proto-
colado PMS nº 5554/16;

R E S O L V E:

Art. 1º - Prorrogar, a pedido, o afastamento das 
atividades, do servidor concursado SULLIVAN RO-
BERTO DA PAZ, portador da Cédula de Identidade 
RG 
nº  25.310.689-8, do cargo de REPARADOR 
DE SISTEMA DE ÁGUA E ESGOTO C DO DAE, REF. 
PMS-592, subordinado a Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos.

                  Parágrafo Único – O afastamento, sem 
remuneração, do servidor será prorrogado pelo 
prazo de 02 (dois) anos, com efeito retroativo a 02 
de março de 2018. No decorrer deste período, o 
referido servidor deverá contribuir para o Regime 
Próprio de Previdência – SUMPREV, com percen-
tual relativo a parte do segurado e o Município 
com o percentual relativo a parte patronal.

Art. 2º - O requerente deverá comunicar à Admi-
nistração qualquer fato modificativo da condição 
ensejadora do afastamento.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, inclusive no que tange 
aos registros, anotações e comunicações legais.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação,

                    Município de Sumaré, 03 de maio de 
2018.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

                   Publicada nos termos do artigo 117 e §§ 
c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Su-
maré, em 04 de maio de 2017 no Paço Municipal e 
no Semanário Oficial do Município.

ARLEI EDUARDO MAPELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ

_________________________________________________________
                                                                    

 PORTARIA Nº 387, DE 03 DE MAIO DE 
2018.

Concede afastamento, sem remuneração, da ser-
vidora, para tratar de interesse particular e dá 
outras providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio de Sumaré,

Considerando o disposto no artigo 186, “i” e artigo 
195, ambos da Lei 
nº 4967/2010;
Considerando os demais elementos constantes no 
procedimento administrativo PMS nº 23227/17;
 
R E S O L V E :

Art. 1º - Conceder, a pedido, o afastamento, sem 
remuneração, das atividades da servidora DANIE-
LA VALENÇA BAREL, matrícula 16583, portadora 
da Cédula de Identidade RG 
n° 30.506.718-7, do cargo de MÉDICO SMS E, REF. 
PMS-SMS55, subordinada a Secretaria Municipal 
de Saúde.

Parágrafo Único - O afastamento, sem remune-
ração, será pelo período de 06 (seis) meses, com 
efeito retroativo 03 de abril de 2018.  No decorrer 
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deste período, a referida servidora deverá contri-
buir para o Regime Próprio de Previdência – SUM-
PREV, com percentual relativo a parte do segura-
do e o Município com o percentual relativo a parte 
patronal.

Art. 2º – A requerente deverá comunicar à Admi-
nistração qualquer fato modificativo da condição 
ensejadora do afastamento.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências 
decorrentes do presente ato, inclusive no que se 
referem aos registros, anotações e comunicações 
legais.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, observando o disposto em seu pa-
rágrafo único.

Município de Sumaré, 03 de maio de 2018.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

     Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. ar-
tigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 
em 04 de maio de 2018 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

ARLEI EDUARDO MAPELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
                                            
_________________________________________________________

                             PORTARIA Nº 388, DE 03 DE 
MAIO DE 2018.

Concede afastamento, sem remuneração, da ser-
vidora, para tratar de interesse particular e dá 
outras providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio de Sumaré,

Considerando o disposto no artigo 186, “i” e artigo 
195, ambos da Lei 
nº 4967/2010;
Considerando os demais elementos constantes no 
procedimento administrativo PMS nº 6320/18;
 
R E S O L V E :

Art. 1º - Conceder, a pedido, o afastamento, sem 
remuneração, das atividades da servidora ANA 
PAULA NOVELETO COSTA, matrícula 16148,, por-
tadora da Cédula de Identidade RG n° 34.835.296-
7, do cargo de PROFESSOR SOCIAL I E, REF. PMS-
-PMS84, subordinada a Secretaria Municipal de 
Inclusão, Assistência e Desenvolvimento Social.

Parágrafo Único - O afastamento, sem remune-
ração, será pelo período de 02 (dois) anos, com 
efeito retroativo 23 de abril de 2018.  No decorrer 
deste período, a referida servidora deverá contri-
buir para o Regime Próprio de Previdência – SUM-
PREV, com percentual relativo a parte do segura-
do e o Município com o percentual relativo a parte 
patronal.

Art. 2º – A requerente deverá comunicar à Admi-
nistração qualquer fato modificativo da condição 
ensejadora do afastamento.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências 

decorrentes do presente ato, inclusive no que se 
referem aos registros, anotações e comunicações 
legais.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, observando o disposto em seu pa-
rágrafo único.

Município de Sumaré, 03 de maio de 2018.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

     Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. ar-
tigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 
em 04 de maio de 2018 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

ARLEI EDUARDO MAPELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ

_________________________________________________________

 DECRETO Nº 10.271, DE 03 DE MAIO 
DE 2018.

 Regulamenta a aplicação da Lei nº 
6050, de 26 de abril de 2018, que dispõe sobre a 
Abertura de Crédito Adicional e Especial no valor 
de   R$ 39.051,20 (trinta e nove mil, cinquenta e 
um reais e vinte centavos).

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré.

Considerando os demais elementos constantes no 
Protocolado-PMS                                 nº 8960/2018.

DECRETA:

Art. 1º - Nos termos da Lei Municipal n° 6.050 de 
26 de abril de 2018 e no Artigo 42 da Lei 4.320/64, 
fica aberto na Secretaria de Municipal de Finanças 
e Orçamento, um crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 39.051,20 (trinta e nove mil, cin-
quenta e um reais e vinte centavos). Trata-se de 
despesas com Material de Consumo e Serviços de 
Terceiros – PJ para a SMSP e SMARH, referentes 
a notas fiscais das empresas DNP e Gazeta, ane-
xadas ao PMS 6285/2018 e PMS 7716/2018, não 
entregues à Secretaria Municipal de Finanças e 
Orçamento e consequentemente não contabiliza-
das no exercício de 2017.

Parágrafo Único: O crédito adicional suplementar 
de que trata o caput desse artigo obedecerá à se-
guinte classificação Orçamentária:

Dotação Orçamentária Descrição Ficha 
D.R. Valor
02.06.01/04.123/004.2009/3.3.90.92.00 DESPE-
SAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES XXX 
01.110.000 39.051,20
   T O T A L  
39.051,20

Art. 2º - Nos termos do Inciso III do § 1º do Artigo 
43 da Lei 4320/64, os recursos para cobertura do 
presente crédito serão provenientes de anulações 
parciais das seguintes dotações do orçamento vi-
gente:

Dotação Orçamentária Descrição Ficha 
D.R. Valor
02.06.01/04.123/0004.2009/3.3.90.39.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 173 
01.110.0000 39.051,20

TOTAL 39.051,20

Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores 
concedidos para o orçamento 2018, na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – 
Planejamento Orçamentário LDO, Unidades Exe-
cutoras e Ações voltadas ao desenvolvimento dos 
Programas Governamentais e Anexo V – Descrição 
dos Programas Governamentais/Metas/Custos, 
instituídos pela Lei                          nº 5.950, de 29 de 
junho de 2017 e suas alterações posteriores.

DECRETO Nº 10.271/2018
FOLHA Nº 02 

 Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores 
concedidos para o orçamento 2018, no Plano 
Plurianual, através do Anexo III – Planejamento 
Orçamentário PPA, Unidades Executoras e ações 
voltadas ao desenvolvimento dos Programas Go-
vernamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei 
nº 5.999, de 24 de novembro de 2017 e suas alte-
rações posteriores.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação.

  Município de Sumaré, 03 de maio de 2018.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL
 
Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Or-
gânica do Município de Sumaré, no dia 03 de maio 
de 2018, no Paço Municipal e, em 04 de maio de 
2018, no Semanário Oficial do Município. 

ARLEI EDUARDO MAPELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PATICI-
PAÇÃO CIDADÃ
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CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ 

 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA  

 

 

A Câmara Municipal de Sumaré, através de seu Presidente Joel Cardoso da Luz, torna 
pública a data de realização da AUDIÊNCIA PÚBLICA para apresentação e discussão 
do Projeto de Lei nº 57, de 13 de abril de 2018, que “Dispõe sobre as Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício financeiro de 2019 e dá outras providências”. 

 

A Audiência Pública será realizada no dia 09 de maio de 2018 às 15 horas no 
Plenário da Câmara Municipal de Sumaré. 

 

 

Câmara Municipal de Sumaré, 03 de maio de 2018. 

 

 

JOEL CARDOSO DA LUZ 
Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ 
Referente ao CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2017 

 
 

CONVOCAÇÃO: Ficam convocados os candidatos abaixo relacionados, para comparecerem 
ATÉ o dia 16 de maio de 2018, das 09h à 12:00 e das 14h às 16:30h, à Secretaria 
Administrativa da Câmara Municipal de Sumaré, sita na Travessa 1° Centenário, 32 – Centro – 
Sumaré – SP, para apresentar a documentação necessária ao provimento do cargo 
mencionado.  
 
O não comparecimento no prazo estipulado acarretará a exclusão do candidato da listagem de 
classificados do referido concurso público e a convocação do candidato subsequente: 
 
 

NOME INSCRIÇÃO CARGO CLASSIFICAÇÃO - Ampla ou 
especial (PNE) ou cotista 

(negro) 
Otavio Augusto 

Chiconato 
Amarante 

04469950 Porteiro 7º Lugar (Ampla Concorrência) 

 
 
 

Sumaré, 03 de maio de 2018 
 
 
 

Joel Cardoso da Luz 
Presidente da C.M.S 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ 
Referente ao CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2017 

 
 

CONVOCAÇÃO: Ficam convocados os candidatos abaixo relacionados, para comparecerem, 
no dia 07 (sete) de maio de 2018 (segunda-feira), às 10h (dez horas) à Secretaria 
Administrativa da Câmara Municipal de Sumaré, sita na Travessa 1° Centenário, 32 – Centro – 
Sumaré – SP, para tomarem posse dos seus respectivos cargos e consequentemente, dar 
início às suas funções. 
 
 

NOME RG: CARGO 
Rodrigo Pugliesi Lara 30.899.264-7 Procurador Jurídico 

 
 

Sumaré, 03 de maio de 2018 
 
 

Joel Cardoso da Luz 
Presidente da C.M.S 


